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PARECERFAVORÁVELDORELATORESPECIALAOPROJETODELEI

COMPLEMENTARNº003/2026.

Emanáliseàpropositura,apresentadapelaMesaDiretora,nostermosdoartigo

101doRegimentoInterno,assimsemanifesta:

1)DOOBJETO:

OpresenteProjetodeLeiComplementartemporobjeto,oseguinte:“ALTERA

ATABELADEVENCIMENTOS,ANEXO|,DALEICOMPLEMENTARNº

346/2025EDÁOUTRASPROVIDÊNCIAS”.

 

2)DORELATÓRIO:

ANobreVereadoraJoseanedeMenezesMoretonEsperança,Relatorespecial

designadopeloPresidentedestaCasadeLeis,apresentaàseguinteconclusão:

a)dalegalidade:Emanáliseaostermosdelegalidade,aproposituraencontra-

selivredevícios,poisédecompetênciaeiniciativadaMesaDiretoraas

propositurasqueversemsobrefixaçãodaremuneraçãodosservidoresdaCâmara,conformeprevisãonoArtigo24,inciso|,doRegimentoInterno.Em
relaçãoaoimpactoorçamentário,encontra-sejuntadoaoprocessolegislativoe

dentrodoslimiteslegais.Destaforma,nãohavendonenhumprejuízoao

processolegislativo,omeupareceréfavorávelàpropositura,emtermosde

legalidade,jáqueseencontratotalmenterevestidadelicitude.

b)daconveniênciaeoportunidade:aproposituraéconvenienteeoportuna

poisconcedereajusteaosservidores,garantindoarevisãogeralanualprevista

constitucionalmente.
3)DECISÃODORELATORESPECIAL:

EmanáliseaoProjetoapresentado,EXAROPARECERFAVORÁVELao

ProjetodeLeiComplementarnº003/2026,remetendoaoPlenáriodestaCasa
paraasuadeliberação,epossívelaprovação,jáqueseencontraemtotal

viabilidade,constitucionalidadeeamparolegal.
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